Resolucédo 14/88

A Superintendéncia de Seguros Privados - SUSERa forma do art. 30 do
Regimento Interno baixado pela Resolucdo CNSP 883He 19.08.68, com a redacdo
dada pela Resolucdo CNSP n° 05/87, de 26.05.87a fodblico que dCONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sesséo realizada nesta data, tendo
em vista as disposicoes do art. 84 do Decreto-2&Bnde 21.11.66, e considerando o que
consta do Proc. CNSP n° 22/87, de 30.10.87,

RESOLVEU:

Art. 1° - Dar nova redacao ao item 2 das NORMAS RAFONSTITUICAO
DAS RESERVAS TECNICAS DAS SOCIEDADES SEGURADORASravadas pela
Resolugdo CNSP n° 05/71, de 21.07.71:

“2. Da Proviséo de Riscos nao Expirados

2.1 — A Provisdo de Riscos ndo Expirados, relasiva seguros dos Ramos
Elementares, Vida em Grupo — VG e Grupal de Reesobié Despesas com Assisténcia
Médica e/ou Hospitalar — RAMH, serd constituida saémente, observando o
desdobramento para cada ramo ou modalidade deose@plicando-se sobre 0s prémios
emitidos e retidos pela Sociedade os parametrosciispdos nos subitens 2.11e 2.12
seguintes.

2.11 - Seguros de Transportes, de Responsabili@ade de Transportes
Rodoviarios de Carga, Vida em Grupo, Acidentes dz@ss Reembolso de Despesas de
Assisténcia Médica e/ou Hospitalar e outros, comap®nto de prémios mensal: 50%
(cinguenta por cento) do prémio correspondente&soda constituicdo da provisao.

2.12 — Seguros nao contemplados no subitem 2.friordante encontrado pela
utilizacao da férmula:

R=(1-2r+1) . BR.O
2n O

Onde:

n = vigéncia em meses do seguro

r = n° de meses decorridos desde o inicio da vig@ucseguro

t = més de constituicdo da provisédo

Pi.r = prémio emitido e retido no més do inicio de wigj@ do seguro
(t-r)

O; = OTN do més de constituicdo da proviséo (t)

Ot = OTN do més do inicio de vigéncia do seguro (t-r)

2.12.1 - Nos seguros sem clausulas de reajustetanmne
O =0



2.12.2 — Nos seguros com clausulas de reajustetéaranecom preé-fixacdo das
parcelas de fracionamento de prémios, o prémioidomg retido no més de inicio de
vigéncia do seguro (P serd considerado na férmula deduzindo-se do mesrparte
referente ao reajuste monetario estimado.

2.12.3 — A formula a que se refere o subitem 2pli2ase também aos seguros
de VG, AP e RAMH sempre que o pagamento do prédcfor mensal.

2.2 — Os prémios retidos a cada més correspondetotaoda emissao dos
prémios de seguro, de cosseguro e de ressegutosaceimés, deduzido do montante dos
prémios de cosseguro e resseguros cedidos, bemdasrenulacdes, dos cancelamentos e
das restituicdes de prémios de retencao propria.

2.3 — A Provisao de Riscos ndo Expirados relatsvageracdes de retrocessao
realizadas com o IRB sera constituida de acordo@aue for informado pelo Instituto a
Sociedade, no movimento de retrocessao relatiaala mamo.

Art. 2° - Até 30 de junho de 1989 é facultado ausadpra a aplicacdo de regra
de célculo para Provisdo de Riscos ndo Expiradeoa pgaalquer seguro nos termos
previstos no art. 1° da Resolucdo CNSP n° 26/8Y7de.87.

Art. 3° Esta Resolucdo entrara em vigor na dasudepublicacéo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Brasilia (DF), 20 de dezembro de 1988

Jodo Regis Ricardo dos Santos
SUPERINTENDENTE



